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LEI  Nº  2.998,  DE  19  DE  AGOSTO  DE  2011

                           JUNIOR APARECIDO OTAVIANO, 
Estância de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 
       FAZ SABER
sanciona e promulga a seguinte Lei:
 
                                        ART. 1° 
por preço não inferior ao de mercado, a safra de cana
adquirida através da Lei nº 2.722/2007, localizada na Rodovia Anhanguera, Km 250 
(sentido sul), na propriedade denominada Fazenda Limoeiro neste Município.
 
   ART. 2° 
publicação dos respectivos editais, em cumprim
 
              AR
entrará em vigor na data de sua publicação
 
 

                                       Prefeitura
Quatro, 19 de agosto de 2.011.
 
 
 
 

 JUNIOR APARECIDO OTAVIANO

    Publicada 
2.011. 
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LEI  Nº  2.998,  DE  19  DE  AGOSTO  DE  2011

 
 

Autoriza a alienação da safra de cana
açúcar existente na área do Município, 
adquirida através da Lei nº 2.722/2007.

 
 

 
JUNIOR APARECIDO OTAVIANO, Prefeito Municipal da 

Estância de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ART. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar 
por preço não inferior ao de mercado, a safra de cana-de-açúcar existente na área 
dquirida através da Lei nº 2.722/2007, localizada na Rodovia Anhanguera, Km 250 

(sentido sul), na propriedade denominada Fazenda Limoeiro neste Município.

ART. 2° - A venda se fará mediante licitação, após 
publicação dos respectivos editais, em cumprimento à legislação em vigor.

ART. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei 
entrará em vigor na data de sua publicação 

Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do
de 2.011.           

JUNIOR APARECIDO OTAVIANO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nesta Prefeitura Municipal, aos 19 de agosto de 

JOSÉ LUIZ MODA 
      CHEFE DE GABINETE 
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ção da safra de cana-de-
xistente na área do Município, 

adquirida através da Lei nº 2.722/2007. 

Prefeito Municipal da 
Estância de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, usando das 

que a Câmara Municipal aprovou e ele 

Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar 
açúcar existente na área 

dquirida através da Lei nº 2.722/2007, localizada na Rodovia Anhanguera, Km 250 
(sentido sul), na propriedade denominada Fazenda Limoeiro neste Município. 

A venda se fará mediante licitação, após 
ento à legislação em vigor. 

Revogadas as disposições em contrário, esta lei 

e Santa Rita do Passa 

nesta Prefeitura Municipal, aos 19 de agosto de 


